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Celebração de Convênios com Entes Públicos - Excepcionalização no
Atendimento de Requisitos Legais do Cadastro de Regularidade de

Transferências Voluntárias - CRT

A Secretaria da Controladoria-Geral

do Estado – SCGE, através da Diretoria

de  Orientação  ao  Gestor  e  Informações

Estratégicas – DOGI, vem por meio deste

boletim  informar  sobre  a   dispensa  de

requisitos  contidos  no  Cadastro  de

Regularidade  de  Transferências

Voluntárias – CRT para fins de celebração

de convênios com entes públicos 

Regra geral, os órgãos e entidades

da  Admistração  Pública  Estadual  devem

requerer  a  emissão  do  Certificado  de

Regularidade de Transferências Estaduais

–  CERT  como  requisito  prévio  para

formalização  de  convênios  com repasse

de recursos do Tesouro Estadual, através

do envio de processo eletrônico, via CRT,

nos  termos  da  Portaria  Conjunta

SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2017.

Na impossibilidade de atendimento

das pendências verificadas pela SCGE, o

município interessado deverá requisitar a

emissão  de  Certidão  Narrativa  de

Pendências,  na qual  constarão todas as

pendências relacionadas ao interessado.

A  emissão  de  Certidão  Narrativa

apenas  será  emitida  quando  as

exigências  legais  não  atendidas  forem

aquelas  excetuadas  pela  legislação

vigente,  conforme  detalhamento  no

quadro em anexo, e desde que cumpridos

os demais requisitos exigíveis para fins de

formalização de convênios.

De posse da Certidão Narrativa de

Pendências,  os  órgãos  ou  entidades  da

Administração Pública Estadual,  poderão

respaldar,  excepcionalmente,  mediante

justificativa assinada pelo responsável do

órgão  concedente,  a  celebração  da

parceria pretendida.

A emissão de Certidão Narrativa de

Pendências  deverá  ser  demandada  à

SCGE, por meio de Ofício, e terá prazo de

até 10 dias úteis para disponibilização. 

Para  eventuais  esclarecimentos,

contactar a Coordenadoria de Informação

de  Convênios  e  Regularidade  -  CCR,

através  do  SCGEorienta,  disponível  no

site da SCGE.




